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INTERE~SAD<?:Presidência ' ' ..
ASSUNTO: Alteração. da resolução sobre ácesso à infónilação. ::
". : .' . \ .': .:.:' . " ~. ~\.. ", '~",-. ' . .,

:. ' ! ) ~ " \:\ " ~,
1" oi

.senhor ,Procurador-Chefe daPFE-INPI,
,,\. / f .

/
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L A Presidência submete §t. apreciaçãp\ da- Procurado'ria.:proposta, forrimlada pela-
.J DIRMÁ, de emendaà·~esolução.n°?1/20l3.' .

;~.
. I

2. A Reso'lu,ção n~ 91/2013, de 29.05.2013, d'ivulga, o 'rol de· informações com
-- t· -~-. -- .

restrição de acesso no âmbito doINPI. Ao contrário âo que estabelece' a Instrução. Normativ~no: '
. - , .. - . ',' " - - .. ', \ ' ..

02/2013, a minuta dessa resoluçãoriãq foi apr,eseq.tadapreviamenteà Procuradoria p~a 'exame
.... ~.. -" .. - ..... ",', .

, de constitucionalidade ejirridicidade .. ,,'" .. ' .
. . '

. ----

., .

\. \

Instrução Nori:nativa, nO02/2013, art. 5°. 'A prop.osta de 'Resolução, após'
apreciação técnica e :admÚii~trativa na unidade administr~tiva de origem;
será subrl1etida' à- Pro9urago~ia 'Pederal.do INPI, para' pronunciamento .

. quànto àC~)llst~ci~~~lidàde.l:? juridicic:làd~ d,o,ato asere<iitádo,:, y •.•• '

Parágrafo único. O proininciamento aqu~ se refere este artigo c'onstitui
'requisito ~ssen~iàl' par,a ~ 'subm:~ssão_do ~to à 'assin~fura da autoridade
compe~ente.

3., Como a· Procuradoria· não real}zá -exame posterior', de constitucionàlidade e
jurididdade 'dos ato,s admini~trativos normativos, não' càbe ao' órgão jurÍciico da autarquia
mariifestar";sequanto,ao teor da Resolução n° ,9112013, mas tão somente em, relação à emenda

" ..... ' " .' I.

Í)l;opo'stapela DIRMA. . , ' .
.': ,.

4. A DIRMA' propõe a alteração de ;~p~nas .u~ ..disRositivo sob ,o seguinte'.
fundamento:. -, .

. \

T:.]óart: 2°da Reso'luçãoINPI nO9112013:resultou emef~ito contrário
t " , .

na medida' em ;que'clássÚicou como dados sigilosos o CPP, o endereço, .
. ' , , I . ,

. de pessoas físicas e outr9s dados qus: figuram em praticamente todos os
pedidEls de registro de marca e, em, todas as,:petições apresentadas ao.:

INPI.
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, Comoess~s d~cumentoscontêm,dados~u'postamente sigilosos, o"efeÜ6 '
~. " ' ' ';', . ''-.' ••_ ' ' . l

da Resolução foi de ,impedir 6, acesso aos pedidos, petições e os
•'.. ," , , ," i~" ;,

. documentos 'anexados." ,

5. ' , " Segue quadro comparativo o ,qual-traz a redação original do art. 20 'e,a redação
" ' , I '. ,~ '

'propostapelàDIRMA: ' , ' ' ' , " ,,',', ",~"
w ••• ' ',., .' " ',~ ~.

" i. "i.:', .. , '/

'Redaçãõ original daRes()luçãon~ 0~V2013' Redaç~ô'ptoposta pel~ DIRMA,
Art. 20 _ Par'a 'os ,efeitosde~taResoluçãO, ':Paraos'efeitos desta,~esolução, cOJ:?side~am-se
consideram-se' '\nfom1ações! ,.IJessoa~s de' infórffiaçÕespes~oais de s~rvidores' e usuários '
servidores e tisuáÍios 'do INp'I: endereço, ÇPF~ 40' rNPbendereço;CPF completo,' e-mails
có~plet~, '~':mailspe'~soais,:lQginf e -senhas, pessoais~ /Qgins'e senhas, ldentid~de;'~~~lefon~;
identida?e,teh~fone,dados banc.ários,Jicenças, da,?o.~ 'ban~ários, 'licenças,,' eÍnprésti~os"
empréstimos, matrícula e outros ,beneficios' do matrícula" e 'outros' beneficios do' servidor

, ~ _ / ""t, ': :. ' " •..•... : '.,

servidor lisia~os _ acima,' além;, de~ outras, listad~s aéima,""além de outras informações
inf~rmações passí~e,is desta 'clas.s·~fic~ÇãO:que' pâ~síve~s desta "cla~sificaç~?, 'que merecem, ~

, ,merecem ~ prote,ção"máximâ 'de lQOaI).OS, proteção máxiinade~lOO anos.- -',
•• f. ' •. " i " " ' '. ,

, ,

-".:,' '-- "','
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•• ' , , >< t~ . <, ,,:,.' .1" I"",' .-. .~. ,~. I ,

'Parágráfoúhico:,Os dados referidos no caput
,~ . .' ~'

não -~estrih~irão ' .o 'ace~s'o " 'a , dóc~entos
próduzidos'pe~à própria pes~oa apresentadas

I '" 1

efu pr~ces~os,pÚblicos no INPI.

",'
, ' ..... ,. ~,

. 6, Percebe-se que ,a alteração propost(i pel,a DIRMAtem porfinalidad,e evitar que á
; ••••• ,./ w' "

,disponibilização, on line do int~irp teor das deCisões adlTIirustrativas' seja obstàc~lizélda pela
-Re~oluç~o.iío 091/2013. (-' ' : .

'/ '., ,.

'/

7.. Na redação propostá, pela DIRMA,permanece a prpteção ,do sigilo de' dados.
bcorre'ape!las que' esse sigilo ~ão_'impede, o. acesSo ~ós' ~oc~entos,produz~dós' pelo próprio

- administrado e apresentados nós proceSsos dé pedido de,regisfrode' marca e :de'outros direitos de
. propriedade industri.'~l. ' ,,' - , "

, , /", : ·i I" ".,. .. ,,, '.'

8. "A-alteraçãodo\caput dO,;m. :20 é m'ínima 'e dispen.sa' maiores considerações. Por
outro lad'<J'o parágrafo único aÚescent~dopela DIRMA~~rêc.e ~rna ref1e~ão.,' ,- , l

",
,/ '

9. O, termo "processos públicos no·INPC suscita' dúvidas'. ,Todos os processos
" I

administrativos perante o INPI são públicos?
. \., . ' ,.

'10." TaÍvez seja o #casodt<· reformular o parágrafo umco proposto para -dize! algo
próximo da seguinte frase: .Os\dados referid9sno caput nãorestri~girão o acesso. a do'cunientos
apresentados- pelo deposiÚrnte de um' pedido de', concessão ou reconhecimento de direito' dé
própriédade ,indus,tr!aL ,.,,' /' ' ' I
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- ! _, .i' •• '",n... Sugere~se ;0 "retornÓ"dos .,~utós à. ,DI~A 'Rara, ri1an!fe~.t~çã~,acerca da
. 'i' aventada'!?eiaPrócurado'ria .. ,- '/

.• 0

À consideração superiú'r.
.,
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. Rio de Janeiro; 23 de 'setembro de 2013 .
., /' ~' . :, .' "

ki" ?7~~G~,
Lqris Bae~á.C~nhaN eto '.

'Procurador Federal
Coordenador ..
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI

Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050
Tel.: (21) 3037·3731/3037·3208 - Fax.: (21) 3037·3206

Despacho N° 0805120 13_AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.060721/2013-92

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0447/2013-AGU/PGF/PFE/INPIICOOPI-LBC-
2.8, elaborada pelo Df. Loris Baena Cunha Neto, Coordenado da COOPI desta Procuradoria.

2. À DIRMA.
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2013.
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Mauro SodÇé Maia
Procurador-Chefe
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